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APRESENTAÇÃO 

 

O Prontuário do Sistema Único de Assistência Social (Prontuário SUAS) representa 

um marco no amadurecimento e consolidação da política de assistência social, 

colocando-se como um instrumento nacional de registros do trabalho social com 

famílias, pelo qual se pretende aprimorar  a qualidade do serviço ofertado. É no 

prontuário da família que devem estar contidas as informações registradas que 

refletem as orientações, ações e atividades ofertadas a família durante o processo 

de acompanhamento nos serviços. Formatado e destinado para facilitar o trabalho 

em equipe, o foco do Prontuário SUAS é a família e as pessoas que dela fazem parte 

e deve conter as informações essenciais que possam subsidiar o processo de 

planejamento e operacionalização do acompanhamento familiar. 

 

Na perspectiva de aprimorar qualificar o trabalho social com famílias no âmbito do 

SUAS, o Mistério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome (MDS) em parceria 

com o Centro Latino-Americano de Estudos de Violência e Saúde Jorge Carelli da 

Fundação Oswaldo Cruz (CLAVES/FIOCRUZ), se propôs a pensar formas e 

estratégias de produção, organização e padronização de registro das informações 

do trabalho social com famílias realizados nos Centro de Referência de Assistência 

Social (CRAS) e nos Centro de Referência Especializados de Assistência Social 

(CREAS), pelos respectivos Serviço de Proteção e Atendimento Integral à Família ɀ 

PAIF e Serviço de Proteção e Atendimento Especializado a Famílias e Indivíduos ɀ 

PAEFI, assim com de outros serviços tipificados cuja oferta ocorra nestas unidades.  

 

Assim, em 2010 foi realizada uma pesquisa sobre a forma de registros do trabalho 

social realizado com famílias e indivíduos dos CRAS e CREAS, cujo objetivo 

consistiu em levantar os tipos de instrumentais de registros utilizadas nos CRAS e 

CREAS para a oferta do serviço de acompanhamento familiar. Foram visitados 20 

municípios, 43 CRAS e 24 CREAS. Nesse universo foram coletados 853 modelos de 

fichas de registro, sendo 423 adotadas em CRAS e 430 adotadas em CREAS. 

 

A partir da análise e discussão do resultado dessa pesquisa, o MDS percebeu a 

importância e a necessidade da elaboração de um instrumento nacional que 

pudesse orientar e propor padrões para os registros das informações do trabalho 

social com famílias realizado pelos equipamentos de CRAS e CREAS. Visto que 

esses registros oferecem informações não só sobre o trabalho desenvolvido, mas 

também sobre as situações de vulnerabilidade e risco pessoal e social que incidem 

sobre famílias e pessoas nos diferentes ciclos de vida e no território, além de 

apontar a responsabilidade da política de assistência social com aos usuários do 

SUAS.  
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Em 2012 o MDS, por meio da Coordenação Geral dos Serviços de Vigilância Social 

do Departamento de Gestão do Sistema Único de Assistência Social (DGSUAS) 

organizou uma oficina para discussão do Prontuário SUAS e após um longo 

trabalho que contou com a colaboração de professores, pesquisadores, 

representantes de conselhos profissionais, gestores(as) do Sistema Único de 

Assistência Social (SUAS), técnicos(as) do MDS e principalmente com colaboração 

de profissionais que atuam nos CRAS e nos CREAS, a Secretaria Nacional de 

Assistência Social (SNAS) disponibilizou um modelo de referência para a utilização 

de prontuário no SUAS. 

 

O Prontuário SUAS foi elaborado com a intenção de ofertar as equipes técnicas dos 

CRAS e CREAS um instrumento nacional padronizado para registro das 

informações resultantes da dinâmica do trabalho social com as famílias, 

especialmente aquele realizado no âmbito do PAIF e do PAEFI. A padronização dos 

registros  sobre o acompanhamento das famílias contribui para organização e 

sistematização das informações essenciais ao trabalho social desenvolvido, além 

de instrumentalizar a gestão com dados que fornecem subsídios para a realização 

do monitoramento e avaliação das ações e serviços ofertados nos territórios .  

 

O Prontuário SUAS se materializa na medida em os profissionais responsáveis pelo 

trabalho social com famílias se comprometem a efetivar o serviço de 

acompanhamento familiar no âmbito do SUAS. Esta direção pressupõe 

planejamento de atividades, organização do trabalho e registro sistemático de 

informações e implica em instrumentos técnicos que promovam a organização, 

estruturação e padronização de informações sobre o acompanhamento das 

famílias.  

 

Dessa forma, objetivando contribuir para o aprimoramento do registro da 

informação e o seu uso pelos trabalhadores do SUAS, o MDS disponibilizou 

também o Manual de Utilização do Prontuário SUAS com vistas a orientar 

técnicos(as) dos CRAS e CREAS na sua utilização. Dialogando com o propósito e a 

intencionalidade de cada bloco temático do instrumento e a necessidade de 

anotações e registro no decorrer do trabalho social com famílias no âmbito do PAIF 

e PAEFI. 

 

As diretrizes orientadoras estão de acordo com as normas, regulações e 

orientações do SUAS. Todos os esforços de implementação do Prontuário SUAS só 

serão completos e efetivos com o envolvimento dos gestores e dos profissionais de 

CRAS e CREAS na implantação, utilização e aprimoramento contínuo do 

prontuário. 
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Esta é a segunda edição do Manual do Prontuário SUAS. Estamos dispostos a 

dialogar continuamente sobre o aprimoramento do mesmo, para que em outras 

edições ele seja sempre atualizado com mais clareza e objetividade. 

 

Destaca-se ainda que para a elaboração deste documento foram realizadas visitas 

técnicas em nove municípios brasileiros com a finalidade de conhecer experiências 

relativas à implantação do Prontuário SUAS no processo de acompanhamento das 

famílias e indivíduos dos CRAS e dos CREAS, que pudessem fornecer subsídios 

para a revisão do manual de utilização do Prontuário SUAS. A esses municípios e 

suas equipes o nosso agradecimento pela disponibilidade e seriedade com que 

realizam em seus municípios o SUAS.  
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1. PRONTUÁRIO SUAS COMO INSTRUMENTO TÉCNICO PARA O APOIO AO 

TRABALHO SOCIAL COM FAMÍLIAS  

 

 

A Lei Orgânica de Assistência Social (LOAS) dispõe sobre a organização da 

Assistência Social, pontuando enfaticamente que a assistência social se constitui 

como direito do cidadão e dever do Estado, que provê os mínimos sociais para o 

atendimento às necessidades básicas (Art. 1º). A Política Nacional de Assistência 

Social destaca a importância de considerar três vertentes da proteção social ao se 

construir política ÐĭÂÌÉÃÁ ÄÅ ÁÓÓÉÓÔðÎÃÉÁ ÓÏÃÉÁÌȡ Ȱas pessoas, as suas circunstâncias e 

dentre elas, seu núcleo de apoio primeiro, isto é, a famíliaȱȟ estabelecendo como 

ÕÓÕÜÒÉÏÓ ÄÁ ÐÏÌþÔÉÃÁ ÄÅ ÁÓÓÉÓÔðÎÃÉÁ ÓÏÃÉÁÌ Ȱcidadãos e grupos que se encontram em 

situações de vulnerabilidade e riscos pessoais e ou sociaisȱȟ ÇÁÒÁÎÔÉÎÄÏȟ ÎÅÓÓÅ 

sentindo, proteção social a toda a família. 

 

Visando garantir o direito a proteção social, o Sistema Único de Assistência Social 

(SUAS) organizou a oferta de serviços socioassistenciais considerando dois níveis 

de proteção: a Proteção Social Básica (PSB) e a Proteção Social Especial (PSE) de 

média e alta complexidade. Com a edição da Tipificação Nacional de Serviços 

Socioassistenciais (Resolução CNAS Nº 109/2009), delimitou-se de forma mais 

clara e objetiva os serviços cuja oferta a famílias e indivíduos são de 

responsabilidade e obrigação da política pública de assistência social. 

 

A responsabilidade pela oferta do serviço de acompanhamento familiar do PAIF e 

do PAEFI é de competência governamental, devendo ser ofertado 

obrigatoriamente nos CRAS e CREAS, respectivamente. Assim sendo, o MDS passou 

a orientar quanto à oferta do serviço a criou condições para o seu financiamento. 

Após a tipificação dos serviços socioassistenciais outra discussão foi posta em tela 

para qualificar o trabalho social desenvolvido com as famílias nos CRAS e nos 

CREAS: a sistematização das informações e a padronização dos dados, 

considerando que os serviços públicos tem o dever de produzir e organizar 

informações sobre os serviços prestados à comunidade. 

 

A Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais aponta que a utilização de 

prontuário é requisito essencial para o trabalho social com famílias no âmbito do 

SUAS. O registro sistemático de informações em prontuário representa um 

indicador de qualidade do serviço ofertado, além de se constituir como um 

instrumento técnico para respaldo ético e legal dos profissionais responsáveis pelo 

serviço ofertado e para a família e indivíduos acompanhados no âmbito do PAIF e 

do PAEFI. 

 

Para Aldaíza Sposati a implantação de um prontuário padronizado no SUAS 

representa uma significativa mudança cultural,  
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ȰȢȢȢ pois marca efetivamente uma relação com o usuário. O Prontuário 
SUAS pode ser considerado o marco de inclusão do usuário no SUAS, 
[...]quando abre-se um prontuário e registra-se o trabalho realizado 
firmou-se um vínculo, estabeleceu-se uma relação, estabeleceu-se um 
horizonte. O que significa sair do imediatismo, do emergencial, significa 
ainda correlacionar, não com o olhar segmento, mas olhando de fato a 
matricialidade sociofamiliar. Isso é mudança de cultura, por à prova, 
aquilo que tem sido dito e escrito, avaliando se de fato há 
conhecimentos para fazer acontecer.ȱ 1 

 

O uso de um prontuário estruturado para o trabalho social com famílias do PAIF e 

do PAEFI possibilita a qualificação e a sistematização das informações sobre as 

famílias atendidas/acompanhadas, contribui ndo para a organização das 

informações necessárias ao trabalho social com as famílias, para o planejamento 

das ações a serem desenvolvidas com cada família,  para avaliar a evolução e os 

resultados do trabalho social realizado com as famílias, para organizar e 

acompanhar os encaminhamentos realizados. Além disso, contribui para aumentar 

a capacidade da Unidade de sistematizar e analisar as informações sobre a 

incidência dos riscos e vulnerabilidades presentes na população atendida e auxiliar 

na produção de informações mais estruturadas acerca dos atendimentos e do perfil 

das famílias atendidas. 

 

O uso de um prontuário padrão traz a possibilidade de reconhecer os riscos, as 

vulnerabilidades, como também os recursos e possibilidades de enfrentá-los. Traz 

a possibilidade de captar as circunstâncias sociais do indivíduo e de sua família 

como determinante para a sua proteção e ainda traz a possibilidade de, a partir das 

informações produzidas e registradas pelos profissionais, auxiliar a construção de 

análises coletivas e territorializadas do perfil da capacidade protetiva das famílias. 

 

Nesta perspectiva, o Prontuário SUAS nunca deve ser utilizado como um cadastro 

ou questionário a ser aplicado com a família. Toda informação anotada/registrada 

deve ser fruto do processo natural de diálogo e de escuta qualificada que são 

próprios do trabalho social com as famílias, devendo ser aberto para cada família 

que for inserida no acompanhamento familiar do PAIF e do PAEFI. 

 

No âmbito do SUAS, o Acompanhamento Familiar do PAIF e do PAEFI  consiste em 

atividades desempenhadas por meio de atendimentos sistemáticos e planejados 

com objetivos estabelecidos, que possibilitem às famílias/indivíduos o acesso a um 

espaço onde possam refletir sobre sua realidade, construir novos projetos de vida 

e transformar suas relações, sejam elas familiares ou comunitárias. Trata-se, 

portanto, de um processo de caráter continuado e planejado, por período de tempo 

determinado, no qual, a partir da compreensão das vulnerabilidades, demandas e 
                                                           
1 Fala proferida por Aldaíza Sposati na Oficina do Prontuário SUAS, realizada no dia 01 de junho de 2012. 
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potencialidades apresentadas pela família, são definidas estratégias de ação e 

objetivos a serem alcançados. O acompanhamento familiar pode materializar-se a 

partir do atendimento sistemático e planejado de um ou mais membros do grupo 

familiar .  

 

Importante destacar também que as Orientações Técnicas do CRAS (2009), do 

PAIF (2012) e do CREAS (2011) assim como a Tipificação, recomendam o uso de 

prontuário para registro dos acompanhamentos realizados com a família ou 

membro familiar ÃÏÍ ÃÁÍÐÏÓ ÑÕÅ ÒÅÇÉÓÔÒÅÍ ÉÎÆÏÒÍÁëėÅÓ ÓÏÂÒÅȡ Ȱcomposição 

familiar; aspectos socioeconômicos da família; informações sobre o território de 

vivência da família (as vulnerabilidades do território que a família identifica, acesso 

a saneamento básico, rede de serviços, redes de apoio, etc.), histórico 

pessoal/familiar; eventos de violência ou negligência doméstica; casos de violação de 

direitos, como trabalho infantil, condição de pertencimento a programas ou 

benefícios de transferência de renda; encaminhamentos realizados para a rede 

socioassistencial e para a rede intersetorial; retorno/acompanhamento dos 

encaminhamentos realizados; inserção em serviços socioassistenciais; visitas 

domiciliares, e demais procedimentos metodológicos utilizadosȱ (págs. 42; 90; 69, 

respectivamente).  As Referências Técnicas para Prática de Psicólogas(os) no Centro 

de Referência Especializado da Assistência Social (CFP, 2012) apontam que nos 

prontuários devem ser  

 

ȰÒÅÇÉÓÔÒÁÄÁÓ ÁÓ ÉÎÆÏÒÍÁëėÅÓ ÄÅ ÃÁÄÁ ÉÎÄÉÖþÄÕÏȾÆÁÍþÌÉÁ ÃÏÎÔÅÎÄÏ 
especificidades de cada caso. [...] todos os procedimentos adotados, 
estratégias e dados referentes a cada família/ indivíduos. É importante 
constar informações referentes à evolução e progressos do caso, bem 
como demandas e desafios identificados, discussões de caso e 
planejamentos. Também deverá conter o Plano de Acompanhamento 
Individual e/ou Familiar. É no prontuário que será apontada a análise 
de cada caso, que considerará as especificidades e singularidades de 
cada indivíduo e/ou família, apontando demandas, objetivos, 
estratégias e evolução. Deve considerar as intervenções e metodologias 
adotadas, os resultados alcançados e a maneira de lidar com as 
ÅØÐÅÒÉðÎÃÉÁÓ ÄÅ ÃÁÄÁ ÉÎÄÉÖþÄÕÏ ÅȾÏÕ ÆÁÍþÌÉÁȱ ɉÐȢ χφɊȢ 

 

De posse dessas informações as equipes do PAIF e do PAEFI podem avaliar 

periodicamente  os resultados do trabalho social desenvolvido com as famílias. A 

consolidação das informações registradas e sistematizadas no Prontuário SUAS 

contribuem também para efetivar a função da Vigilância Socioassistencial no 

Município, ajudando a produzir e sistematizar informações sobre a incidência de 

riscos e vulnerabilidades em um dado território, possibilitando também um 

melhor  planejamento de ações de caráter preventivo e proativo da política de 

assistência social. 
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O Prontuário SUAS possibilita que a Vigilância Socioassistencial, por meio das 

informações consolidadas sobre o serviço de acompanhamento familiar ofertado 

nos CRAS e nos CREAS, tais como número de famílias acompanhadas, incidência 

das situações vivenciadas pela população atendida, de acordo com o ciclo de vida, 

incidência de vulnerabilidade e risco social no território , sistematize as 

informações e forneça um diagnóstico atualizado sobre o perfil das famílias que 

participam do PAIF e do PAEFI, sobre o cotidiano de vivência nos territórios e 

sobre o padrão de qualidade do trabalho social com as famílias. 

 

A prática cotidiana de registar, sistematizar e armazenar informações sobre 

acompanhamento das famílias refletem sobre a prática do(a) profissional na oferta 

do serviço e no compromisso com a gestão na regularidade das informações dos 

serviços prestados, uma vez que Ȱos resultados das intervenções constituídas 

contribuem para a construção da Vigilância Socioassistencialȱȟ ÁÓÓÉÍȟ ï 

Ȱfundamental investir no estabelecimento de fluxos e rotinas de trabalho capazes de 

construir articulações e diálogos entre as funções de gestão e execução da Política de 

Assistência Social, considerando a necessária complementariedade na atuação dos 

trabalhadores envolvidosȱ ɉ#&0ȟ CFESS, 2007). 

 

Entretanto, é preciso deixar claro, que  

 

ȰÏ ÒÅÇÉÓÔÒÏ ÏÒÇÁÎÉÚÁÄÏ ÄÁÓ ÉÎÆÏÒÍÁëėÅÓ ÎÞÏ ÐÏÄÅ ÎÕÎÃÁ ÉÎÉÂÉÒ Ï ÐÒĕÐÒÉÏ 
ato da atenção e o processo de escuta que caracteriza o trabalho. Por 
isso, consolidar a função de Vigilância Socioassistencial no cotidiano da 
operação exige construir relações de equilíbrio entre a coleta de 
informações e o atendimento, e criar condições para que as equipes 
possam sistematizar, consultar e analisar informaçõesȢȱ (Brasil/MDS: 
Capacita SUAS ɀ Caderno 3, 2013, p. 40). 

 

O Prontuário SUAS é o instrumento de intercomunicação, que deve contribuir para 

o diálogo constante da equipe técnica com a gestão. Para além de servir como 

instrumento de registro das informações do trabalho social com as famílias, o 

Prontuário SUAS contribui para armazenar dados que servirão para alimentar os 

sistemas da vigilância socioassistencial do Município ou DF, do Estado e do 

Governo Federal, como o Censo SUAS (preenchimento obrigatório anual), o 

Registro Mensal de Atendimento ɀ RMA (preenchimento obrigatório mensal) e 

demais sistemas de acompanhamento de serviços ofertados no âmbito do SUAS.  

 

As informações sistematizadas e consolidadas provenientes do trabalho social com 

as famílias ou algum(ns) do(s) seus membros (participação, permanência, 

desligamento, atividades desenvolvidas, encaminhamentos, etc.) deverão também 

ser utilizadas para subsidiar a gestão no monitoramento e na avaliação das ações e 

efetividade dos serviços socioassistenciais ofertados nos CRAS e CREAS. Além 

disso, é fundamental que a Gestão compartilhe com as equipes do CRAS e CREAS os 
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resultados dos dados sistematizados, visando fomentar e suscitar discussões sobre 

o aprimoramento da gestão e dos serviços socioassistenciais ofertados. A 

sistematização dessas informações contribui para a elaboração e atualização de 

diagnósticos socioterriroriais, para o planejamento da oferta dos serviços 

prestados e para o avanço e consolidação do SUAS. 

 

Assim, o Prontuário SUAS é ferramenta fundamental para registar informações 

sobre o trabalho social desenvolvido, tais como: principais demandas, ações 

realizadas, situações atendidas, atividades realizadas no acompanhamento da 

família/indivíduo , resultados atingidos, etc.  

 

A sistematização e avaliação desses dados e informações permite que as 

intervenções possam ser planejadas conforme a realidade local.   Assim, Ȱo uso da 

informação e da tecnologia qualifica a gestão social quando rompe com a leitura 

mecânica ou apenas técnica da realidade, mas também quando possibilita 

relacionar, problematizar e questionar os dados frente às demandas sociais e às 

potencialidades da população. Com isso, abrem-se novas possibilidades para que a 

política de assistência social crie condições para o estabelecimento de mecanismos 

efetivos de proteção social e de defesa de direitosȱ ɉBrasil/MDS: Capacita SUAS ɀ 

Caderno 3, 2013, p. 41). 

 

Por sua vez, as equipes que disporem de diagnósticos socioterritoriais elaborados 

do território de abrangência de sua Unidade, com a caracterização das áreas de 

maior vulnerabilidade e risco social, terão condições de avaliar com maior 

propriedade os vetores ambientais que incidem sobre a família e que podem 

provocar a vivência de situações de vulnerabilidades ou risco social e ainda 

identificar  as potencialidades do território  que poderão contribuir no  

acompanhamento familiar e o no planejamento da ação protetiva. Muitas das 

informações constantes dos diagnósticos socioterritoriais, pela sua característica 

de maior amplitude e análise que elas proporcionam, contribuem de forma 

suplementar na avaliação do contexto de vulnerabilidade em que se encontram as 

famílias em acompanhamento.  
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2. UTILIZAÇÃO DO PRONTUÁRIO SUAS  

 

 

× A CONCEPÇÃO 

 

O Prontuário SUAS é um instrumento técnico que tem como objetivo contribuir 

para a organização e qualificação do conjunto de informações necessárias ao 

diagnóstico, planejamento e acompanhamento do trabalho social realizado com as 

famílias e indivíduos, sem com isso ferir o direito à autonomia no planejamento e 

exercício do trabalho do(a) profissional. 

 

O objetivo principal do Prontuário SUAS é oferecer aos profissionais dos CRAS e 

dos CREAS um instrumento documental padronizado, organizado e conciso que os 

oriente na organização e registro das informações relacionadas ao trabalho social 

com as famílias e indivíduos atendidos/acompanhados pelos serviços do PAIF e do 

PAEFI. Para além do registro de informações e demandas trazidas pelas famílias, o 

Prontuário SUAS possibilita que sejam registrados quais as ações e serviços 

ofertados aos(as) usuários(as) na unidade. ȰIsso pode indicar, inclusive, as 

demandas de formação e capacitação dos profissionais e pode contribuir para 

consolidar o trabalho em equipe, visto que, as informações registradas são mais 

facilmente partilhadasȱ. Portanto, o Prontuário SUAS tem também o objetivo de 

captar informações acerca do trabalho profissional nos equipamento de CRAS e 

CREAS. 

 

O Prontuário SUAS materializa a importância da prática sistemática do registro no 

trabalho social com famílias. E aponta que esses registros devem considerar as 

vulnerabilidades da família e do território, a capacidade protetiva das famílias, as 

seguranças afiançadas pela PNAS e o acesso aos direitos socioassistenciais dos 

indivíduos. É essencial que os registros no Prontuário SUAS mostrem também os 

resultados dessa proteção social ofertada às famílias.  

 

ATENÇÃO: O Prontuário SUAS permite aos profissionais dos CRAS e CREAS 

registrar as principais características da família e as ações realizadas com a 

mesma, preservando assim todo o histórico de relacionamento da família com os 

serviços da Unidade. É um documento formado por um conjunto de informações 

escritas, relativas à determinada pessoa ou família, de caráter legal, sigiloso e 

científico, que possibilita a comunicação entre os membros da equipe 

multiprofissional e a continuidade da assistência prestada à família. 
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× A COMPOSIÇÃO  

 

O Prontuário é um instrumento técnico de caráter sigiloso o qual deve conter todas 

as informações relevantes sobre as famílias, bem como todos os registros das ações 

e serviços ofertados a ela ou algum dos seus membros.  

 

Dessa forma, o Prontuário SUAS é subdividido em blocos que organizam o registro 

de informações sobre a família e seu histórico de utilização dos serviços, 

identificação e endereço da família, forma de acesso ao Serviço/Unidade e razão do 

primeiro atendimento, bem como informações sobre as características 

socioeconômicas da família, características do domicílio, identificação de 

vulnerabilidades, riscos e violações de direitos, acesso da família (ou indivíduo) a 

serviços e benefícios, registro dos encaminhamentos realizados, informações 

relativas à referência e contrarreferência e anotações relativas ao processo de 

acompanhamento. Os blocos do Prontuário SUAS estão assim organizados:  

 

1. Registro Simplificado dos Atendimentos; 

2. Identificação da Pessoa de Referência e Endereço da Família; 

3. Forma de Ingresso na Unidade e Motivo do Primeiro Atendimento;  

4. Composição Familiar; 

5. Condições Habitacionais da Família; 

6. Condições Educacionais da Família; 

7. Condições de Trabalho e Rendimento da Família; 

8. Condições de Saúde da Família; 

9. Acesso a Benefícios Eventuais;  

10. Convivência Familiar e Comunitária; 

11. Participação em Serviços, Programas e Projetos; 

12. Situações de  Violência e Violação de Direitos; 

13. Histórico de Cumprimento de Medidas Socioeducativas; 

14. Histórico de Acolhimento Institucional; 

15. Planejamento e Evolução do Acompanhamento Familiar; e 

16. Formulário de Controle de Encaminhamentos  

 

 

Importante considerar que a adoção de um prontuário padrão configura uma 

mudança cultural que proporciona uma transformação no vínculo da equipe com 

o(a) usuário(a). O prontuário não é um registro imediato e estático, ele consolida o 

momento de inserção do(a) usuário(a) nos serviços ofertados pela política de 

assistência social.  Assim, o Prontuári o SUAS demarca o início do trabalho social 

com a família, e ainda indica o caráter processual  e continuado do 

acompanhamento familiar. O prontuário registra informações que só o vínculo  que 

o trabalhador estabelece com o usuário é capaz de produzir. 
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× PROFISSIONAIS RESPONSÁVEIS PELO USO DO PRONTUÁRIO SUAS 

 

O Prontuário SUAS deve ser utilizado pelos(as) profissionais de nível superior da 

equipe técnica de referência das unidades de CRAS e de CREAS, que são registrados 

em conselhos profissionais, cuja atuação esteja regulada por Códigos de Ética 

Profissional e que são responsáveis, respectivamente,  pelo trabalho social com 

famílias no âmbito do PAIF e do PAEFI, considerando os princípios éticos e as 

atribuições privativas das categorias profissionais.  

 

A Norma Operacional Básica de Recursos Humanos do Sistema Único de 

Assistência Social (NOB-RH/SUAS), aprovada por meio da Resolução CNAS Nº 269, 

de 13 de dezembro de 2006, aponta os profissionais que devem compor, 

obrigatoriamente, as equipes de referência da PSB e PSEȟ ÃÏÎÓÉÄÅÒÁÎÄÏ Ï Ȱnúmero 

de famílias e indivíduos referenciados, o tipo de atendimento e as aquisições que 

devem ser garantidas aos usuáriosȱ ɉ"ÒÁÓÉÌȟ ςπρρȟ ÐȢ ρωɊ:  

 

 Proteção Social Básica: Assistente Social e Psicólogo;  

 Proteção Social Especial de Média Complexidade: Assistente Social, 

Psicólogo e Advogado e  

 Proteção Social Especial de Alta Complexidade: Assistente Social e 

Psicólogo. 

 

A Resolução CNAS Nº 17, de 20 de junho de 2011, ratificar a equipe de referência 

definida pela NOB-RH/SUAS e reconhece outras categorias profissionais de nível 

superior que possuem  formação e habilidades para o desenvolvimento de 

atividades específicas para atender as especificidades dos serviços 

socioassistenciais e das funções essenciais da gestão do SUAS. Assim, além das(os) 

Assistentes Sociais, Psicólogas(os) e Advogado(a) que compõem obrigatoriamente 

as equipes de referência do CRAS e CREAS, os profissionais de nível superior que, 

preferencialmente, poderão atender as especificidades dos serviços 

socioassistenciais são: Antropólogo, Economista Doméstico, Pedagogo, Sociólogo, 

Terapeuta ocupacional e Musicoterapeuta. Entretanto, quanto ao uso do 

Prontuário SUAS os profissionais precisam estar atentos à regulamentação da sua 

profissão e aos valores e princípios preconizados no seu Código de Ética 

Profissional quanto ao exercício da profissão. 

 

!Ó /ÒÉÅÎÔÁëėÅÓ 4ïÃÎÉÃÁÓ ÓÏÂÒÅ Ï 0!)& ÏÒÉÅÎÔÁÍ ÑÕÅ Ȱtodos os atendimentos que 

foram registrados precisam ser datados e identificados: é preciso que contenham 

carimbos (com identificação e número do registro em conselho de classe) e 

assinaturas do(s) profissional(is) responsável(is) pelo registro dos dados. Todas as 

etapas do trabalho são de domínio de todos os técnicos de nível superior, o que 

caracteriza o trabalho interdisciplinar. No entanto, deve-se preservar a questão ética 

e as atribuições específicas de cada profissãoȱ ɉςπρςȟ ÐȢ υρɊ.  
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× ASPECTOS ÉTICOS E LEGAIS: ORIENTAÇÕES NECESSÁRIAS 

 

O uso de prontuário no âmbito do SUAS ainda não possui uma legislação/regulação 

específica, no entanto, a questão ética-profissional em relação ao uso de 

prontuários está resguarda por legislações correlatas e regulamentadas pelo SUAS 

e pelos códigos de ética profissionais que orientam os compromissos dos 

profissionais a serem cumpridos na relação com usuários(as).  

 

A NOB-RH/SUAS (2006) aponta que ȰÁ !ÓÓÉÓÔðÎÃÉÁ 3ÏÃÉÁÌ ÄÅÖÅ ÏÆÅÒÔÁÒ ÓÅÕÓ ÓÅÒÖÉëÏÓ 

com o conhecimento e compromisso ético e político de profissionaisȱ e destaca que 

Ȱos princípios éticos das respectivas profissões deverão ser considerados ao se 

elaborar, implantar e implementar padrões, rotinas e protocolos, para normatizar e 

regulamentar a atuação profissional por tipo de serviço socioassistencialȱ ɉ"ÒÁÓÉÌȟ 

2011, p. 19) e destaca os  princípios  éticos  que  devem orientar  a  intervenção dos  

profissionais  da  área  de  assistência social:  

 

V Defesa intransigente dos direitos socioassistenciais;  

V Compromisso  em  ofertar  serviços,  programas,  projetos  e  benefícios  de  

qualidade  que garantam a oportunidade de convívio para o fortalecimento 

de laços familiares e sociais;  

V Promoção  aos  usuários  do  acesso  à  informação,  garantindo  conhecer  o  

nome  e  a credencial de quem os atende;  

V Proteção  à  privacidade  dos  usuários,  observado  o  sigilo  profissional,  

preservando  sua privacidade e opção e resgatando sua historia de vida;  

V Compromisso em garantir atenção profissional direcionada para construção 

de projetos pessoais e sociais para autonomia e sustentabilidade;  

V Reconhecimento do direito dos usuários a ter acesso a benefícios e renda e 

a programas de oportunidades para inserção profissional e social; 

V  Incentivo  aos  usuários  para  que  estes  exerçam  seu  direito  de  

participar  de  fóruns, conselhos, movimentos sociais e cooperativas 

populares de produção; 

V Garantia  do  acesso  da  população  a  política  de  assistência  social  sem  

discriminação  de qualquer natureza (gênero, raça/etnia, credo, orientação 

sexual, classe social, ou outras), resguardados  os  critérios  de  elegibilidade  

dos  diferentes  programas,  projetos,  serviços  e benefícios;  

V Devolução das informações colhidas nos estudos e pesquisas aos usuários, 

no sentido de que estes possam usá-las para o fortalecimento de seus 

interesses;  

V Contribuição para a criação de mecanismos que venham desburocratizar a 

relação com os usuários, no sentido de agilizar e melhorar os serviços 

prestados. 
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 DO SIGILO E DA RESPONSABILIZAÇÃO PROFISSIONAL 

 

O Prontuário SUAS é um direito da família usuária da política de assistência social, 

mas é de guarda da unidade e do profissional responsável pelo acompanhamento 

familiar. O profissional deve estar ciente, segundo legislação profissional vigente e 

respectivos Códigos de Ética, que deverá manter algumas informações em sigilo. O 

sigilo profissional é um dever de todos os profissionais e também das unidades de 

CRAS e CREAS. 

 

A NOB SUAS 2012 assinala em seu Art. 6º os princípios éticos para a oferta da 

proteção socioassistencial no SUAS e ressalta no inciso XIII, a importância da 

Ȱgarantia aos profissionais das condições necessárias para a oferta de serviços em 

local adequado e acessível aos usuários, com a preservação do sigilo sobre as 

informações prestadas no atendimento socioassistencial, de forma a assegurar o 

compromisso ético e profissional estabelecidos na Norma Operacional Básica de 

Recurso Humanos do SUAS - NOB-RH/SUASȱ 

 

Quanto ao sigilo profissional a NOB-RH/SUAS aponta a Ȱproteção à privacidade dos 

usuários, observando o sigilo profissional, preservando sua privacidade e opção e 

resguardando sua história de vidaȱ, como princípio ético que deve orientar a 

intervenção dos profissionais da área de assistência social. A NOB-RH/SUAS: 

Anotada e Comentada (2011, p. 21) ressalta que é necessário considerar dois 

aspectos quando o trabalho social com famílias envolve sigilo profissional: 

 

V De um lado, o cumprimento das orientações relativas ao sigilo, conforme o 

código de ética de cada profissão; 

 

V De outro lado, uma vez que a prestação de serviços aos usuários se faz por 

uma equipe de referência interdisciplinar [...], nesse caso, é necessário 

definir parâmetros comuns, válidos para (e entre) os profissionais 

responsáveis pela proteção das famílias e de seus membros, demandando a 

elaboração Å ÎÅÇÏÃÉÁëÞÏ ÅÍ ÔÏÒÎÏ ÄÏ ÑÕÅ ï ȰÅÓÔÒÉÔÁÍÅÎÔÅ ÎÅÃÅÓÓÜÒÉÏȱ Å 

ȰÒÅÌÅÖÁÎÔÅ ÐÁÒÁ ÑÕÁÌÉÆÉÃÁÒ Ï ÓÅÒÖÉëÏ ÐÒÅÓÔÁÄÏȱȢ ! ÄÅÆÉÎÉëÞÏ ÃÏÌÅÔÉÖÁ ÄÅÓÓÅÓ 

parâmetros vale, inclusive, para estabelecer o grau de detalhamento de 

informações encaminhadas a outras instituições. 

 

O acompanhamento das famílias e indivíduos nas unidades dos SUAS é realizado 

por equipes de referência, compostas por assistentes sociais, psicólogos, 

advogados, entre outros,  a depender da especificidade do serviço socioassistencial 

prestado, conforme orientações dispostas na NOB-RH/SUAS (2006). 
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Observa-se que, a exemplo de psicólogos, assistentes sociais e advogados, os 

Códigos de Ética que orientam tais profissões dispõem sobre o sigilo profissional. 

Para melhor esclarecimento, o Capítulo V, do Código de Ética Profissional do 

Assistente Social, aprovado pelas Resoluções do Conselho Federal de Serviço Social 

nº 290, de 1994, e nº 293, de 1994, prevê o sigilo das informações da seguinte 

forma: 

 
Art. 15 ɀ Constitui direito do/a assistente social manter o sigilo profissional.  
 
Art. 16 ɀ O sigilo protegerá o/a usuário/a em tudo aquilo de que o/a assistente 
social tome conhecimento, como decorrência do exercício da atividade 
profissional.  
 
Parágrafo Único: Em trabalho multidisciplinar só poderão ser prestadas 
informações dentro dos limites do estritamente necessário.  
 
Art. 17 ɀ É vedado ao/à assistente social revelar sigilo profissional.  
 
Art. 18 ɀ A quebra do sigilo só é admissível quando se tratarem de situações 
cuja gravidade possa, envolvendo ou não fato delituoso, trazer prejuízo aos 
interesses do/a usuário/a, de terceiros/as e da coletividade.  
 
Parágrafo Único: A revelação será feita dentro do estritamente necessário, quer 
em relação ao assunto revelado, quer ao grau e número de pessoas que dele 
devam tomar conhecimento. 

 
 
No mesmo sentido, o Código de Ética Profissional do Psicólogo, aprovado por meio 

da Resolução CFP Nº 010/ 2005, em seu Art. 9º ÁÐÏÎÔÁ ÑÕÅ ȰÉ dever do psicólogo 

respeitar o sigilo profissional a fim de proteger, por meio da confidencialidade, a 

intimidade das pessoas, grupos ou organizações, a que tenha acesso no exercício 

profissional.ȱȢ % ÐÏÎÔÕÁ no Art. 12º que ȰNos documentos que embasam as atividades 

em equipe profissional, o(a) psicólogo(a) registrará apenas as informações 

necessárias para o cumprimento dos objetivos do trabalhoȱ. A Resolução CFP Nº 

001/2009 , que dispõe sobre a obrigatoriedade do registro documental decorrente 

da prestação de serviços psicológicosȟ ÒÅÓÓÁÌÔÁ ÎÏ !ÒÔȢ φΞ ÑÕÅ Ȱquando em serviço 

multiprofissional, o registro deve ser realizado em prontuário único. E ratifica no 

0ÁÒÜÇÒÁÆÏ ĭÎÉÃÏȟ ÑÕÅ Ȱdevem ser registradas apenas as informações necessárias ao 

cumprimento dos objetivos do trabalhoȱ. 

 

Por fim, o Código de Ética da Ordem dos Advogados do Brasil, no art. 26 disciplina 

que os advogados devem guardar sigilo mesmo que em depoimento judicial do que 

saiba em razão do seu ofício. Ademais, no que tange as diplomas normativos 

pátrios a  não observância do sigilo e controle das informações obtidas levará em 

consideração as penalidades vigentes, seja no âmbito penal, administrativo e cível.  
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No que concerne ao sigilo profissional, existe embasamento constitucional e legal 

que codifica tal questão. A Constituição Federal no art. 5º, inciso X, disciplina que 

são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 

assegurado o direito à indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua 

violação. O Código Penal Brasileiro dispõe no art. 154 a previsão de pena para 

quem revelar sem justa causa, segredo que tenha ciência em razão da função. O 

Código civil resguarda que ninguém poderá depor sobre fatos em que pela 

profissão deve guardar segredo, bem como dispõe no art. 186 sobre o direito de 

ação contra o Estado em caso de violação de tais direitos, com direito de ação de 

regresso ao causador do dano. 

 

As diretrizes teórico-metodológicas do trabalho social com as famílias no âmbito 

do PAIF (Brasil, 2012.2, p. 106) apontam a importância da equipe técnica respeitar 

e preservar a confidencialidade das informações repassadas pelas famílias ao 

longo do acompanhamento familiar.  

 

Importante destacar ainda que Conselho Federal de Serviço Social (CFESS) e o 

Conselho Federal de Psicologia (CFP) elaboraram em conjunto um documento que 

aborda a alguns parâmetros ético-políticos e profissionais com a expectativa de 

orientar a atuação de assistentes sociais e psicólogos(as) no âmbito do Sistema 

Único de Assistência Social, discorrendo inclusive sobre aspectos do sigilo 

profissional (CFP/CFESS, 2007): 

 

ȰO Código de Ética Profissional de assistentes sociais e psicólogos(as) estabelece 
direitos e deveres que, no âmbito do trabalho em equipe, resguardam-lhes o sigilo 
profissional, de modo que estes(as) não podem e não devem encaminhar, a outrem, 
informações, atribuições e tarefas que não estejam em seu campo de atuação. Por 
outro lado, só devem compartilhar informações relevantes para qualificar o serviço 
prestado, resguardando o seu caráter confidencial, assinalando a responsabilidade, 
de quem as receber, de preservar o sigiloȱ Å ÒÅÓÓÁÌÔÁÍ ÑÕÅ Ȱna elaboração conjunta 
dos documentos que embasam as atividades em equipe interdisciplinar, 
psicólogos(as) e assistentes sociais devem registrar apenas as informações 
necessárias para o cumprimento dos objetivos do trabalhoȢȱ (CFP/ CFESS, 2007. ps. 37 
e  38). 
 
Assim, é fundamental os profissionais estarem cientes  das questões éticas e legais 

que envolvem o registro e a documentação das informações resultantes do seu 

exercício  profissional  com o usuário de modo que possam ter mais clareza sobre o 

que escrever ou registrar no prontuário.  
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 O PRONTUÁRIO SUAS É INSTRUMENTO DE GARANTIA DO DIREITO E 
ACESSO A INFORMAÇÃO 
 
 

A NOB-RH/SUASȡ !ÎÏÔÁÄÁ Å #ÏÍÅÎÔÁÄÁ ÁÐÏÎÔÁ ÑÕÅ Ȱo prontuário de atendimento 

previsto na Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais é um instrumento que 

compõe o trabalho social. Conhecer o conteúdo do seu prontuário de atendimento é 

um direito das famílias e indivíduos usuários do SUASȱ ɉςπρρȟ p. 23). 

 

O conhecimento sobre as formas de registros de informações no âmbito dos CRAS 

e CREAS tem como premissa a busca de qualificação dos mesmos e a necessidade 

de socializar as informações sobre famílias e indivíduos que buscam esses serviços.  

 

A NOB-RH/SUAS discorre sobre os princípios éticos que orientam a intervenção 

dos profissionais da área de Assistência Social e aponta a Ȱpromoção aos usuários 

do acesso à informaçãoȱ como princípio  norteador e fundamental no trabalho 

social com famílias. Ratificando que a família usuária dos serviços 

socioassistenciais deve ter assegurado o direito de acesso à informação, 

principalmente quando se trata de informações sobre o seu acompanhamento 

familiar . O acesso a essas informações podem contribuir para família/indivíduo 

mudar a sua realidade. A socialização das informações caracteriza-se como uma 

ação fundamental para a viabilização de direitos aos usuários (Silva, 2000). 

 

O direito à informação não está restrito apenas ao conhecimento dos direitos e do 

legalmente instituído nas políticas sociais. Inclui-se aí o direito dos usuários de 

usufruírem de todo conhecimento socialmente produzido, especialmente os que 

são gerados no campo da ciência e da tecnologia e necessários para a melhoria das 

condições e qualidade de vida ou para que possam acessar determinados bens ou 

serviços em situações específicas. Dessa forma, o uso da informação ou a 

incorporação da informação pelos usuários torna-se um indicador importante de 

avaliação no processo de construção de sua autonomia e da autonomia dos grupos 

e das famílias. 
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× O MANUSEIO E O ARQUIVAMENTO 

 

 MANUSEIO 

 

O Prontuário  SUAS  deverá ser manuseado conforme as seguintes orientações: 

 

V Apenas a equipe técnica de nível superior do CRAS ou CREAS que realizam 

o trabalho social com a família no âmbito do PAIF e do PAEFI, terá acesso 

ao Prontuário SUAS para leitura e anotações. Importante destacar que a 

segurança das informações do Prontuário SUAS é de responsabilidade dos 

coordenadores e dos técnicos de nível superior do CRAS e CREAS; 

 

V Toda anotação registrada no Prontuário SUAS deverá ser datada e conter a 

assinatura,  número do conselho de classe do profissional e carimbo do 

responsável pelo registro da informação. 

 

V Os demais trabalhadores do CRAS ou CREAS que compõe a equipe de 

referência da unidade, com escolaridade de ensino médio e fundamental, 

reconhecidos na Resolução CNAS Nº 9, de 15 de abril de 20142, NÃO 

poderão ler nem fazer anotações no Prontuário SUAS.  No entanto, 

assumem o mesmo compromisso que os coordenadores e técnicos de nível 

superior do CRAS ou CREAS que atuam diretamente no atendimento/ 

acompanhamento da família, para resguardar  todas as informações que 

tiverem acesso por causa de sua atuação na unidade. É fundamental a 

postura ética de todos os trabalhadores na garantia do sigilo das 

informações prestadas pela família usuária.  

 

V O acesso às informações registradas no Prontuário SUAS é um direto das 

famílias que estão em atendimento/acompanhamento tanto no CRAS como 

no CREAS. Entretanto, a guarda do Prontuário SUAS é de responsabilidade 

da unidade, do coordenador do equipamento e da equipe técnica de 

referência responsável pelo acompanhamento familiar. 

 

V É importante destacar que a família/usuário pode requerer, a qualquer 

momento, uma cópia de seu Prontuário SUAS. A família/usuário deverá 

fazer uma solicitação por escrito a equipe técnica de referência responsável 

pelo acompanhamento familiar nas unidades (CRAS ou CREAS), que 

avaliará o seu pedido e fornecerá uma cópia. Entretanto, a família/usuário 

não levará e nem guardará o prontuário consigo. É importante a equipe 

estar atenta para algumas situações especiais, que envolvam compromisso 
                                                           
2 Resolução CNAS Nº 9, de 15 de abril de 2014, ratifica e reconhece as ocupações e as áreas de ocupações 
profissionais de ensino médio e fundamental do Sistema Único de Assistência Social ɀ SUAS, em consonância 
com a Norma Operacional Básica de Recursos Humanos do SUAS ɀ NOB-RH/SUAS. 
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do dever ético do profissional em relação a algum membro da família. O 

profissional deve estar ciente, segundo o código de ética de sua profissão, 

que deverá manter algumas informações em sigilo. !ÓÓÉÍȟ Ȱno caso do 

grupo familiar, cada membro deve ter preservado o sigilo de informações que 

forem de caráter pessoal, o que impede serem reveladas aos demais membros 

da família, sem sua autorizaçãoȱȟ ÃÏÎÆÏÒÍÅ ÉÎÄÉÃÁÍ ÁÓ /ÒÉÅÎÔÁëėÅÓ 4ïÃÎÉÃÁÓ 

do PAIF (Brasil, 2012.2, p. 51). 

 

 ARQUIVAMENTO: 

 

Procedimentos referentes ao arquivamento do Prontuário SUAS: 

 

V É importante que os prontuários sejam arquivados em lugar seguro e 

adequado, cujo acesso seja restrito aos profissionais responsáveis pelo 

acompanhamento familiar. 

 

V A pessoa responsável pelo arquivamento do prontuário deve ser orientada 

a zelar pela confidencialidade das informações. 

 

V O arquivo para guarda do Prontuário SUAS deve ser organizado pela equipe 

e coordenação da unidade. Para a organização do prontuário sugerem-se 

critérios como ordem alfabética, numérica em geral ou ainda por divisão de 

micro-áreas. 

 

V Os prontuários poderão ser sinalizados por cores ou outras marcações para 

a identificação das famílias/usuários que demandam uma atenção imediata 

da assistência social. Por exemplo: nas situações em que a família apresente 

risco de retornar à situação de extrema pobreza ou recair em risco social; 

nas situações onde ocorram episódios recorrentes de uma ou múltiplas 

formas de violência ou violações de direitos; famílias com membros com 

história de uso abusivo de álcool ou outras drogas; famílias com algum 

membro que vive em isolamento, entre outras (Brasil, 2012.2, p. 79).  

 

V É importante que a unidade organize um sistema de controle, manual ou 

informatizado, facilitando a localização dos prontuários. 

 

V Os fluxos dos prontuários nas unidades de CRAS e CREAS devem ser bem 

definidos pela coordenação e técnicos de nível superior da unidade e todos 

os que trabalham no equipamento devem ser orientados sobre isto. Sugere-

se que seja elaborado um documento onde todos possam assinar.  
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OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA O USO DO PRONTUÁRIO SUAS 

 

 
 O Prontuário SUAS segue a diretriz da Matricialidade Familiar preconizada 

pela Política Nacional de Assistência Social, por isso, o Prontuário SUAS 
deve ser aberto para cada família e não para cada indivíduo. 

 
 O Prontuário SUAS é um instrumento físico que deve ser utilizado para cada 

família que é inserida no trabalho social com famílias do Serviço de 
Proteção e Atendimento Integral à Família (PAIF) e do Serviço de Proteção e 
Atendimento Especializado a Famílias e Indivíduos (PAEFI). E, no caso em 
que a família seja acompanhada tanto pelo PAIF como pelo PAEFI, cada 
unidade deve abrir um prontuário para a família.  

 
 O PAIF e o PAEFI são serviços de proteção social básica e especial, 

respectivamente, responsáveis pelo acompanhamento familiar no âmbito 
do SUAS.  

 
 Compreende-se por ACOMPANHAMENTO FAMILIAR no âmbito do SUAS o 

conjunto de atividades desenvolvidas por meio de atendimentos 
sistemáticos e planejados com objetivos estabelecidos, que possibilitem as 
famílias/indivíduos o acesso a um espaço onde possam refletir sobre sua 
realidade, construir novos projetos de vida e transformar suas relações, 
sejam elas familiares ou comunitárias. Trata-se, portanto, de um processo 
de caráter continuado e planejado, por período de tempo determinado, no 
qual, a partir da compreensão das vulnerabilidades, demandas e 
potencialidades apresentadas pela família, são definidas estratégias de ação 
e objetivos a serem alcançados. O acompanhamento familiar pode 
materializar-se a partir do atendimento sistemático e planejado de um ou 
mais membros do grupo familiar.  

 
 Mesmo sendo um instrumento para registro das informações da família, o 

registro no Prontuário SUAS deve preservar as características de cada 
membro familiar. Portanto, se apenas um indivíduo vivenciou uma situação 
de violação de direitos, por exemplo, esta informação será registrada 
apenas para aquele indivíduo. 

 
 O Prontuário SUAS é um instrumento técnico e não um questionário ou um 

formulário. Isto quer dizer que o Prontuário SUAS não deve ser utilizado de 
forma linear e as informações sobre as famílias não precisam ser 
registradas no primeiro encontro. As anotações no prontuário devem ser 
feitas de forma contínua e sistemática ao longo do trabalho social 
desenvolvido com a família, registrando as informações conforme são 
abordadas no acompanhamento. Importante lembrar que durante todo o 
tempo em que a família estiver em acompanhamento no CRAS ou CREAS, o 
Prontuário SUAS deve ser utilizado e/ou atualizado.  
 

 As datas das anotações e/ou atualizações devem ser sempre registradas. 
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 As anotações no Prontuário SUAS podem ser feitas nas unidades de CRAS e 
CREAS ou em uma visita domiciliar. Importante garantir que os espaços de 
atendimento assegurem o sigilo das informações reveladas na intervenção. 
 

 Na situação em que uma família se mude do território de abrangência do 
CRAS ou do CREAS, o prontuário deve permanecer na unidade. ATENÇÃO: 
Apenas e exclusivamente na situação em que seja inaugurada outra unidade 
de CRAS, dividindo o território de abrangência do CRAS já existente, de 
maneira que o acompanhamento  de algumas famílias migre para novo CRAS 
(em virtude do endereço residência) é que o Prontuário SUAS poderá ser 
transferido de unidade. O mesmo raciocínio vale para as unidades de CREAS. 
 

 O Prontuário SUAS permite a equipe técnica do PAIF e do PAEFI avaliar a 
direção do trabalho social desenvolvido com as famílias. O instrumento 
permite os(as) profissionais observar se as metas propostas no plano de 
acompanhamento familiar foram atingidas, com a finalidade de rever, 
aprimorar as ações em andamento e corrigir possíveis equívocos. Permite 
também planejar, de forma prospectiva, os rumos do acompanhamento 
familiar, considerando a potencialidade de cada família e os desafios de 
cada contexto e território, com o objetivo de garantir acesso equânime a 
bens, serviços e direitos socioassistenciais. 
 

 O Prontuário SUAS é um instrumento técnico que pode ser utilizado para 
pesquisas, além de ser fonte para os mais diversos dados estatísticos sobre 
os serviços, programas, projetos e benefícios de assistência social ofertados 
no âmbito do SUAS. Contribuindo também para o fortalecimento das 
atividades de monitoramento e avaliação da Vigilância Socioassistencial e, 
consequentemente, colaborando para consolidação da política de 
assistência social. 
 

 O Prontuário SUAS deve conter todas as informações necessárias para o 
diagnóstico e o acompanhamento familiar, em qualquer situação de 
vulnerabilidade social ou risco pessoal e social vivenciada pela família, com 
o objetivo de orientar as ações específicas para cada família, considerando 
as características do território. É fundamental que as ações do PAIF e PAEFI 
sejam adequadas às experiências, situações e contextos vividos pelas famílias. 
Portanto, cabe à equipe de técnica de referencia do PAIF do PAEFI refletir 
ÓÏÂÒÅȡ ȰQual a composição desta família? Quem são seus membros? Quantos 
homens e mulheres? Qual o ganho financeiro da família? Quem destina mais 
recursos para a manutenção da casa? A que grupos raciais ou étnicos 
pertencem? Qual a idade de seus membros? Quais são suas crenças e 
identidades culturais? Que história de vida cada um deles tem para contar? 
Em que área vivem (urbana ou rural)? De onde vêm? Quais serviços estão 
disponíveis no território? Quais as atividades desempenhadas no dia-a-dia 
pelos homens e mulheres, incluindo-se as crianças, adolescentes, jovens e 
pessoas idosas? Como cada um dos membros da família usa o seu tempo? 
Quais as expectativas e necessidades de cada um dos membros da família com 
relação ao trabalho social que será realizado? É necessário o 
encaminhamento para serviços da rede socioassistencial ou de outras 
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políticas públicas setoriais? O que cada um mais gosta ou menos gosta de 
fazer? A família conta com rede social de apoio (amigos, vizinhos, parentes 
que ajudam em momentos difíceis)? Estas e outras perguntas poderão 
auxiliar a adequar o material pedagógico e o instrumental técnico-
metodológico às ações e características das famílias atendidas e/ou 
acompanhadas pelo PAIFȱȢ ! ÒÅÆÌÅØÞÏ ÓÏÂÒÅ ÅÓÓÁÓ  ÉÎÆÏÒÍÁëėÅÓ ÄÅÖÅÍ ÓÅÒ 
registradas no Prontuário SUAS, conforme as Orientações Técnicas do PAIF 
(Brasil, 2012.2, p. 96). 
 

 IMPORTANTE: Grande parte das informações cadastrais contidas no 

Prontuário SUAS estão no modelo das questões do Cadastro Único. Isto 

porque se entende que as informações contidas no CadÚnico são essenciais 

para o trabalho social com as famílias. Portanto, é imprescindível que 

técnicos(as) das unidades socioassistenciais conheçam, acessem e 

agreguem as informações do CadÚnico ao Prontuário SUAS. Para isto, os(as) 

técnicos(as) das unidades socioassistenciais (CRAS e CREAS) podem e 

devem acessar as informações por meio do Prontuário Eletrônico 

Simplificado, já disponibilizado pela SNAS/MDS para utilização por todos os 

municípios.   

 

No Prontuário Eletrônico Simplificado o(a) técnico(a) terá acesso imediato 

a todas as informações daquela família que já foram capturadas pelo 

Cadastro Único, tais como endereço, composição familiar, características do 

domicílio, etc.   

 

Para acessar o Prontuário Eletrônico Simplificado, disponível no site do 

MDS, os(as) técnicos(as) das unidades devem utilizar o  login (CPF) e senha 

do MDS (perfil CadSUAS), no link: 

              http://aplicacoes.mds.gov.br/sagi/atendimento/auth/index.php   

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

http://aplicacoes.mds.gov.br/sagi/atendimento/auth/index.php
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3. ORIENTAÇÕES PARA O REGISTRO DAS INFORMAÇÕES NOS BLOCOS DO 
PRONTUÁRIO SUAS 

 
 
CAPA DO PRONTUÁRIO SUAS 

 

Na capa do Prontuário SUAS é necessário identificar a pessoa de referência da 

família, o número do prontuário, bem como o tipo, o número e o nome da unidade. 

Nota-se que a intenção do registro dessa informação é colaborar para o 

arquivamento do documento e facilitar sua localização no momento em que a 

Equipe Técnica do CRAS ou CREAS precisar utilizar o prontuário, seja para dar 

continuidade ao trabalho social com a família, seja para coletar dados e consolidar 

informações. 

 

Abaixo segue o passo a passo para o registro das anotações nesse campo: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 NOME DA PESSOA DE REFERÊNCIA NA FAMÍLIA: 
 

Informe o nome completo da pessoa de referência da família, conforme consta na 

Certidão de Nascimento, Documento de Identidade ou outro documento legal. O 

registro dessa informação é de grande relevância para estabelecer um contato 

personalizado com a família.  

 

O IBGE define Pessoa de Referência na Família como Ȱaquela pessoa responsável 

pela unidade domiciliar, ou pela família, ou aquela que assim for considerada pelos 

demais membros da famíliaȱ (IBGE, 2010).  

 

IMPORTANTE: 

Visando promover a inclusão social e a acolhida humanizada de travestis e 

transexuais nos equipamentos do SUAS e em face ao disposto no art. 3º, inciso IV, e 

no art. 5°, caput, e inciso  XLI, da Constituição Federal de 1988, e, em consonância 

com o Programa Nacional de Direitos Humanos (Decreto nº 7.037, de 21 de 

Dezembro de 2009), sugere-se que o(a) profissional utilize nesse campo o nome 

social adotado pela pessoa de referência, mediante o interesse e solicitação do(a) 

usuário(a), caso seja necessário.  
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Ȱ/ .ÏÍÅ 3ÏÃÉÁÌ ï ÁÑÕÅÌÅ ÐÅÌÏ ÑÕÁÌ ÐÅÓÓÏÁÓ ÁÕÔÏÃÌÁÓÓÉÆÉÃÁÄÁÓ ÔÒÁÎÓɕ 
(travestis e transexuais) preferem ser chamadas cotidianamente, 
refletindo sua expressão de gênero, em contraposição ao seu 
nome de registro civil, dado em consonância com o gênero ou/e o 
sexo atribuídos durante a gestação e/ou nascimentoȱ ɉ-ÁÒÁÎÈÞÏ 
Filho, 2012, p. 8). 

 

 

-ÁÒÁÎÈÞÏ &ÉÌÈÏ ɉςπρςɊ ÄÅÓÔÁÃÁ ÁÉÎÄÁ Ȱa utilização do nome adequado à 

constituição emocional e psicológica da pessoa pode ser feita de modo independente 

ɀ a partir de como ela se identifica e é reconhecida socialmente ɀ ou a partir de 

dispositivos jurídicos que asseguram e autorizam tal adaptação, como o uso do nome 

social e a retificação de registro civil (ou mudança de prenome)ȱ ɉÐȢ χɊ. 

 

 

ATENÇÃO: 

A intenção de colocar o nome da pessoa de referência na família na capa do 

Prontuário SUAS está ancorada no conceito de matricialidade sociofamiliar 

previsto e descrito na PNAS, o qual organiza a política de assistência social e 

aponta Á Ȱcentralidade na família para concepção e implementação dos benefícios, 

serviços, programas e projetosȱ ɉ0.!3ȟ ςππτȟ ÐȢ σσɊ. Por esse motivo, é essencial 

compreender que o Prontuário SUAS é aberto para cada família e não para cada 

indivíduo. 

 

 

Important e destacar ainda que o uso do Prontuário SUAS no trabalho social com 

famílias, independe da família estar ou não inscrita no Cadastro Único para 

Programas Sociais do Governo Federal (CadÚnico). No entanto, para aquelas 

famílias inscritas no CadÚnico, sugere-se que seja mantida como pessoa de 

referência no Prontuário SUAS a mesma pessoa identificada como responsável 

familiar  no CadÚnico.  

 
 

 NÚMERO  DO PRONTUÁRIO: 
O número do Prontuário SUAS deve ser criado e padronizado pelas próprias 

unidades dos CRAS e dos CREAS. Tem como objetivo facilitar a localização dos 

prontuários que serão utilizados pelos técnicos de nível superior do CRAS ou 

CREAS seja para registro das informações coletadas durante o acompanhamento 

da família/indivíduo , seja para realização de estudos sociais ou ainda para coleta 

de dados sobre as famílias.   
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 TIPO DE UNIDADE:  |__| CRAS  |__| CREAS     
A intenção desse item é saber qual equipamento do SUAS (CRAS ou CREAS) é 

responsável pelo acompanhamento da família usuária dos serviços da assistência 

social no território.  

 

Toda família em acompanhamento familiar nos CRAS e nos CREAS deve possuir um 

Prontuário SUAS. E, no caso em que a família seja acompanhada tanto pelo CRAS 

como pelo CREAS cada unidade deve abrir um prontuário . Importante esclarecer 

que o CRAS e o CREAS possuem o mesmo modelo de Prontuário  SUAS, o que 

facilita a transferência de informações e a padronização dos registros no trabalho 

social com famílias do PAIF e do PAEFI.  

 

 

A padronização dos dados é um importante passo na busca da 
qualificação da informação e se coloca como etapa imprescindível 
na estruturação de uma base de dados que subsidie o 
desenvolvimento do SUAS e a melhoria da operacionalização da 
Política Nacional de Assistência Social por todo o território do 
País. Quanto mais consistentes os dados, maior será a 
probabilidade de serem implementadas e incrementadas ações de 
monitoramento, vigilância e de avaliação da gestão e do próprio 
sistema. (MDS, 2012: 41) 

 

 

ATENÇÃO:  

Apesar do uso do Prontuário SUAS facilitar a referência e a contrarreferência das 

unidades, é importante destacar que o Prontuário SUAS é de guarda da unidade, 

portanto, o documento não deve ser encaminhado para outras unidades. A troca de 

informações, quando necessária, deve ser feita segundo critério do coordenador da 

unidade e dos técnicos do acompanhamento familiar, resguardadas as informações 

que são exclusivas da confiabilidade entre profissional e usuário(a). 

 
 

 NÚMERO DA UNIDADE:  
O número da unidade do CRAS ou CREAS se refere àquele gerado a partir da 

inscrição da unidade no Cadastro Nacional do Sistema Único da Assistência Social 

(CadSUAS). A intenção de registrar essa informação no Prontuário SUAS consiste 

em facilitar  a organização dos documentos técnicos nas unidades de CRAS e 

CREAS, conforme preconiza as leis e regulações do MDS. 

 

PARA CONHECIMENTO: 

ȰȢȢȢ #ÁÄ35!3 é aplicativo informatizado de abrangência nacional que compõe a 
Rede SUAS, com o objetivo de coletar processar e gerir dados sobre a rede 
socioassistencial, órgãos governamentais, conselhos, fundos e trabalhadores do 
35!3ȟ ÁÂÅÒÔÏ Á ÃÏÎÓÕÌÔÁ ÄÁ ÓÏÃÉÅÄÁÄÅȱ (Portaria GM/MDS nº 430/2008). 
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ATENÇÃO: 

Caso o técnico de referencia responsável pelas anotações no Prontuário SUAS não 

tenha o número de identificação da unidade, basta acessar o CADSUAS (essa 

informação é pública e não necessita de senha) e seguir as orientações abaixo: 

 

1. Acesse a área do CADSUAS, por meio do link:  

     http://aplicacoes.mds.gov.br/cadsuas 

2Ȣ .Ï ÉÔÅÍ Ȭ4ÉÐÏ ÄÅ "ÕÓÃÁȭ ÃÌÉÑÕÅ ÅÍ Ȱ2ÅÄÅ 3ÏÃÉÏÁÓÓÉÓÔÅÎÃÉÁÌȱ 

3. Selecione a Unidade Federativa (UF) 

4. Selecione o Município 

5. Selecione o tipo de unidade (CRAS ou CREAS) 

6Ȣ #ÌÉÑÕÅ ÅÍ Ȭ0ÅÓÑÕÉÓÁÒȭ 

7. O sistema exibirá uma tabela com todas as unidades do CRAS e do CREAS que 

foram cadastradas no CADSUAS pelo município.  Nesta tabela aparecerá o nome da 

Unidade, o Número Identificador, UF e Município.  

 
 

 NOME DA UNIDADE:     
Nesse item o profissional deve indicar o nome fantasia do CRAS ou do CREAS que 

corresponde à denominação atribuída a cada unidade a fim de melhor identificá-la, 

especialmente para os municípios que possuem mais de uma unidade de CRAS ou 

de CREAS no município. Em muitos casos, o nome fantasia faz referência ao bairro 

e/ou territó rio no qual a unidade está instalada, conforme disposto nas 

Orientações Técnicas: Centro de Referencia de Assistência Social ɀ CRAS (2009). A 

intenção de registrar essa informação no Prontuário SUAS cumpre a prerrogativa 

do SUAS que estabelece que todos os CRAS e CREAS devem ter uma placa, uma 

identidade visual para facilitar a identificação em qualquer lugar do país, dando 

visibilidade ao equipamento.  

 

EXEMPLO: UÍ #2!3 ÌÏÃÁÌÉÚÁÄÏ ÎÏ ÂÁÉÒÒÏ Ȱ'ÉÒÁÓÓĕÉÓȱ ÐÏÄÅ ÒÅÃÅÂÅÒ Á ÄÅÎÏÍÉÎÁëÞÏ 

de CRAS Girassóis, bem com pode fazer referência a personalidades, como por 

exemplo: CRAS Machado de Assis (Brasil, 2009). 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://aplicacoes.mds.gov.br/cadsuas
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IDENTIFICAÇÃO DA PESSOA DE REFERÊNCIA E ENDEREÇO DA FAMÍLIA  

 

 

No bloco  IDENTIFICAÇÃO DA PESSOA DE REFERÊNCIA E ENDEREÇO DA FAMÍLIA 

é necessário registrar os dados de identificação da pessoa de referência bem como 

o endereço da família. A intenção desse bloco é proporcionar a equipe de 

referência do CRAS ou CREAS fácil acesso a família usuária do serviço e assim 

melhor viabilizar o trabalho social com famílias. Ter esses registros, além de 

facilitar o contato com a família, facilita também na mobilização/convit e das 

famílias para a participação em ações e serviços ofertados pelas unidades, pela 

rede socioassistencial do SUAS e ainda pela rede setorial de políticas públicas. 

 

FICA A DICA: 

No caso das famílias já cadastradas no CadÚnico, o(a) profissional pode obter os 

dados da sua identificação acessando as informações do Cadastro Único e anexá-

los ao Prontuário SUAS. Não sendo necessário coletá-los novamente. 

 

 

Abaixo segue o passo a passo para o registro das informações nesse campo: 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
DATA DE ABERTURA DO PRONTUÁRIO:  
Na data de abertura do Prontuário SUAS deve constar o dia, o mês e o ano em que a 

família, ou pessoa da família iniciou acompanhamento do PAIF ou do PAEFI.  

 
NOME COMPLETO DA PESSOA DE REFERÊNCIA: 

Escrever o nome completo da pessoa de referência conforme consta no seu 

registro de identidade. O nome da pessoa de referência deve constar na capa do 

Prontuário SUAS. 
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APELIDO (CASO SEJA RELEVANTE): 

O apelido se refere à forma como a pessoa de referência é conhecida socialmente 

ou como prefere ser chamada. 

 
IMPORTANTE LEMBRAR: 

Visando promover a inclusão social e a acolhida humanizada de travestis e 

transexuais nos equipamentos do SUAS e em face ao disposto no art. 3º, inciso IV, e 

no art. 5°, caput, e inciso XLI, da Constituição Federal de 1988, e, em consonância 

com o Programa Nacional de Direitos Humanos (Decreto nº 7.037, de 21 de 

Dezembro de 2009), ), sugere-se que o(a) profissional utilize nesse campo o nome 

social adotado pela pessoa de referência, mediante o interesse e solicitação do(a) 

usuário(a), caso seja necessário. 

 

Ȱ/ .ÏÍÅ 3ÏÃÉÁÌ ï ÁÑÕÅÌÅ ÐÅÌÏ ÑÕÁÌ ÐÅÓÓÏÁÓ ÁÕÔÏÃÌÁÓÓÉÆÉÃÁÄÁÓ ÔÒÁÎÓɕ 
(travestis e transexuais) preferem ser chamadas cotidianamente, 
refletindo sua expressão de gênero, em contraposição ao seu 
nome de registro civil, dado em consonância com o gênero ou/e o 
ÓÅØÏ ÁÔÒÉÂÕþÄÏÓ ÄÕÒÁÎÔÅ Á ÇÅÓÔÁëÞÏ ÅȾÏÕ ÎÁÓÃÉÍÅÎÔÏȱ ɉ-ÁÒÁÎÈÞÏ 
Filho, 2012, p. 8). 

 
 
NOME DA MÃE: 
Informar o nome completo da mãe (biológica ou não), que consta na certidão de 

nascimento, carteira de identidade ou outro documento legal. 

 
NIS DA PESSOA DE REFERÊNCIA:           
O NIS se refere ao Número de Inscrição Social que é o número de referência do 

usuário(a) no Cadastro Único. De posse deste número (NIS) os(as) 

interessados(as) podem se candidatar aos diversos programas sociais do Governo 

Federal, desde que atenda aos requisitos exigidos. 

 

ȰÉ fundamental que o prontuário tenha campo para registro do número 

do NIS do responsável familiar e do membro efetivamente atendido. 

Esse procedimento auxilia no registro do número de famílias atendidas, 

bem como na articulação/integração entre serviços, benefícios e 

transferência de renda. Caso a família ainda não esteja no CadÚnico, é 

preciso encaminhá-la para providenciar sua inserção e obter o número 

do seu NIS (que deverá, oportunamente, ser inserido no Prontuário da 

família.ȱ ɉ"ÒÁÓÉÌȟ ςππωȟ ÐȢ 43; Brasil, 2012, p. 90). 

 
 
Importante destacar que algumas famílias atendidas/acompanhadas pelo PAIF ou 

PAEFI não possui NIS e não apresentam perfil para inserção no CadÚnico. Para 

essas situações os(as) profissionais não precisam encaminhar a família usuária 

para realizar o cadastro no CadÚnico. O uso do Prontuário SUAS no trabalho social 

com as famílias independe das famílias estar ou não no CadÚnico. 
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Entretanto, para registrar as informações nesse campo, o(a) usuário(a) precisa 

estar cadastrado ou em processo de cadastramento no CadÚnico. Como já se sabe, 

no Cadastro Único devem ser incluídas as famílias de baixa renda que são aquelas 

com renda familiar mensal per capita de até meio salário mínimo e as que possuam 

renda familiar mensal de até três salários mínimos.  

 

Contudo, as famílias com renda superior a três salários mínimos poderão ser 

incluídas no Cadastro Único, desde que sua inclusão esteja vinculada à seleção ou 

ao acompanhamento de programas sociais implementados por quaisquer dos três 

entes da Federação. Sendo assim, as famílias com renda mensal total superior três 

salários mínimos só devem ser cadastradas por demanda para a participação em 

serviços e programas específicos3.  

 
 
PARA CONHECIMENTO: 

 

ȰO Cadastro Único permite conhecer a realidade socioeconômica dessas famílias, 

trazendo informações de todo o núcleo familiar, das características do domicílio, 

das formas de acesso a serviços públicos essenciais e, também, dados de cada um 

dos componentes da família [...] Suas informações são regulamentadas pelo 

Decreto nº 6.135/07, pelas Portarias nº 177, de 16 de junho de 2011, e nº 274, de 

10 de outubro de 2011, e Instruções Normativas nº 1 e nº 2, de 26 de agosto de 

2011, e as Instruções Normativas nº 3 e nº 4, de 14 de outubro de 2011, e podem 

também ser utilizadas pelos governos estaduais e municipais para obter o 

diagnóstico socioeconômico das famílias cadastradas, possibilitando o 

desenvolvimento de políticas sociais locaisȢȱ4. 

 

 -Nesse sentido, qual é a importância do cadastramento das famílias no CADÚNICO?

 

O cadastramento das famílias no CadÚnico permite identificar seu grau de 

vulnerabilidade. São consideradas questões como renda, condição de moradia, de 

acesso ao trabalho, à saúde e à educação. Com isso pode-se ter uma visão mais 

aprofundada de alguns dos principais fatores que caracterizam a pobreza, o que 

permite delinear políticas públicas de proteção social voltadas para essa 

população. 

 
Sugere-se que na página 3 do Prontuário SUAS sejam registrados os números do 
NIS de todos os membros da família acompanhada pelo PAIF ou PAEFI. 
 
 

                                                           
3 Para maiores esclarecimentos entrar acessar o link: http://www.mds.gov.br/falemds/perguntas -

frequentes/bolsa-familia/cadastro -unico/beneficiario/cadunico -inclusao 
4
 http://www.mds.gov.br/bolsafamilia/cadastrounico   

http://www.mds.gov.br/falemds/perguntas-frequentes/bolsa-familia/cadastro-unico/beneficiario/cadunico-inclusao
http://www.mds.gov.br/falemds/perguntas-frequentes/bolsa-familia/cadastro-unico/beneficiario/cadunico-inclusao
http://www.mds.gov.br/bolsafamilia/cadastrounico
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CPF: |__|__|__|__|__|__|__|__|__|__|__|   

Registrar o número do Cadastro de Pessoa Física (CPF). O CPF é destinado a 

pessoas físicas e é emitido pela Receita Federal. O CPF contém um número 

identificador que não muda mesmo em caso de segunda via do cartão.   

 

ATENÇÃO!  

Caso o responsável familiar não possua CPF, a equipe técnica deverá encaminhá-lo 

para providenciar esse documento. Lembre-se que o CRAS é o equipamento do 

SUAS que garante o acesso e a promoção dos direitos socioassistenciais no 

território , inclusive o direito à documentação civil básica (certidão de nascimento, 

CPF, RG, título eleitoral) . 

 
 
RG: |__|__|__|__|__|__|__|__|__|__|  ÓRGÃO EMISSOR: __________ UF DE EMISSÃO: |__|__| 
Anote nesse campo o número do Registro Geral (RG) contido no documento de 

identidade (Carteira de Identidade) da pessoa de referência, seguido do órgão que 

emitiu o RG e da Unidade Federativa no qual o RG foi registrado. 

 

ATENÇÃO: 

Caso a pessoa de referência não possua RG, a equipe de técnica deverá encaminhá-

la para providenciar esse documento. Lembre-se que o CRAS é o equipamento do 

SUAS que garante o acesso e a promoção dos direitos socioassistenciais no 

território , inclusive o direito à documentação civil básica (certidão de nascimento, 

CPF, RG, título eleitoral). 

 

IMPORTANTE: 

A correta anotação do endereço residencial da família é muito importante para 

visualizar o território, a rede de serviços socioassistenciais e a rede de apoio nos 

quais a família está inserida.  

 
 
ENDEREÇO (RUA, AV.):                                                        NÚMERO:   
O(a) profissional deverá registrar o local onde está situada a residência ou local de 

moradia da pessoa de referência considerando o nome da rua, avenida, praça, 

quadra e outras informações importantes que auxiliem na identificação do local 

onde a pessoa de referência reside. Após informar o endereço, registre o número 

da casa, apartamento, chácara e outros.  

 
 
COMPLEMENTO:  
O complemento se refere às informações adicionais relacionados ao endereço e 

que sejam importantes informar para melhor localizar o local de moradia da 

pessoa de referência. 
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BAIRRO: 

Informe o nome do bairro no qual está situado o local de moradia da pessoa de 

referência. 0ÁÒÁ Ï $ÉÓÔÒÉÔÏ &ÅÄÅÒÁÌȟ ÎÏ ÃÁÍÐÏ Ȱ"ÁÉÒÒÏȱ ÄÅÖÅ ÓÅÒ ÉÎÆÏÒÍÁÄÏ Á 2ÅÇÉÞÏ 

Administrativa na qual está situado o local de moradia da pessoa de referência. 

 
 
MUNICÍPIO: __________________________         UF: _______  CEP: |__|__|__|__|__|-|__|__|__| 
Informe o nome completo do município no qual está situado o local de moradia da 

pessoa de referência, seguidos da Unidade Federativa e do Código de 

Endereçamento Postal (CEP). 0ÁÒÁ Ï $ÉÓÔÒÉÔÏ &ÅÄÅÒÁÌȟ ÎÏ ÃÁÍÐÏ Ȱ-ÕÎÉÃþÐÉÏȱ ÄÅÖÅ 

ÓÅÒ ÒÅÇÉÓÔÒÁÄÏ Ȱ"ÒÁÓþÌÉÁȱȟ ÉÎÄÅÐÅÎÄÅÎÔÅ ÄÁ 2ÅÇÉÞÏ !ÄÍÉÎÉÓÔÒÁÔÉÖÁ ÏÎÄÅ ÅÓÔÜ ÓÉÔÕÁÄÏ 

o local de moradia da pessoa de referência. 

 

 

PONTO DE REFERÊNCIA:  

Refere-se a um ou mais pontos estratégicos para facilitar a localização da moradia 

da pessoa de referência.  

 

EXEMPLO: próximo ao Posto de Saúde Nº 4, em frente à Escola Classe nº 2, 

próximo ao Supermercado (Nome do Supermercado) e outros. 

 
TELEFONES DE CONTATO:  
Informe todos os telefones de contato da pessoa de referência ou dos indivíduos da 

família, considerando o DDD e o número de telefone.  

 

ATENÇÃO: 

Sugere-se registrar o número telefônico da residência, do local de trabalho, do 

celular e de um vizinho de referência, caso seja possível, para facilitar a localização 

da pessoa de referência. 

 
LOCALIZAÇÃO DO DOMICÍLIO:       |__| URBANO             |__| RURAL                                     
Informe se o local de moradia da pessoa de referência está situado na área urbana 

ou na área rural do município. 

 
(   ) ASSINALE CASO O ENDEREÇO SEJA  DE UM ABRIGO 
Neste caso, informe apenas quando a pessoa de referência da família tem como 

referência de moradia algum equipamento que oferta serviços de acolhimento 

para adultos ou famílias.  

 

ATENÇÃO: 

Para esses casos, as informações sobre o endereço, ponto de referência, telefones 

de contato e localização devem ser a mesma do Serviço de Acolhimento. 

 
 
 



 

Manual de Instruções para Utilização do Prontuário SUAS  35 

ATUALIZAÇÃO DO ENDEREÇO                      DATA DE ATUALIZAÇÃO:____ / ____ / ______ 

 

Esse espaço é reservado para registrar as mudanças de dados relativos ao 

domicílio da pessoa de referência (endereço, bairro, município, número de telefone 

de contato, localização do domicilio). O registro dessa informação é essencial para 

o trabalho social com famílias, pois mudança de endereço implica em alteração nas 

características do domicílio e, em algumas situações, em alteração nas 

características do território . Nesse caso, deve ser registrada também a data em que 

foi realizada essa atualização no Prontuário SUAS. 

 

ATENÇÃO: 

Nas situações em que ocorrer mudança de endereço é necessário que todos os 

campos sejam atualizados, isto inclui as circunstâncias em a pessoa de referência 

deixou de residir em equipamentos que ofertam serviços de acolhimento ou se 

passou a morar nesses equipamentos, por demandar proteção especial da 

assistência social. 

 

 
FORMA DE INGRESSO NA UNIDADE E MOTIVO DO PRIMEIRO ATENDIMENTO 
 

No bloco FORMA DE INGRESSO NA UNIDADE E MOTIVO DO PRIMEIRO 

ATENDIMENTO é necessário registrar a forma de acesso da família usuária ao 

CRAS ou CREAS. A intenção é historiar a forma como os(as) usuários(as) 

acessaram a unidade, o que possibilita à posteriori mapear e identificar a cobertura 

da rede prestadora de serviço. Essa informação fornece indicadores que 

possibilitam analisar a relação de articulação do CRAS/CREAS com a rede de 

serviços socioassistenciais do SUAS e ainda com a rede setorial de políticas 

públicas existentes no território de abrangência, além de subsidiar o planejamento 

das ações a serem realizadas com a família no âmbito do PAIF e do PAEFI. 

 

PARA CONHECIMENTO:  

A Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais (2009) 

elenca as condições e formas de acesso dos(as)  usuários(As)  ao 

PAIF e ao PAEFI, compreendidas como a procedência dos(as) 

usuários(as) e formas de encaminhamentos adotados pelos 

Serviços, respectivamente. 

 

 

São quatro as formas de acesso ao PAIF descritas pela Tipificação: 

 

 Por procura espontânea;  

 Por busca ativa;  

 Por encaminhamento da rede socioassistencial;  
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 Por encaminhamento das demais políticas públicas.  

 

As Orientações Técnicas sobre o PAIF ɀ O Serviço de Proteção e Atendimento 

Integral à Família ɀ PAIF, Segundo a Tipificação Nacional de Serviços 

Socioassistenciais (Brasil, 2012, Vol. 01), destaca a busca ativa como uma das 

principais formas de acesso, Ȱpois é por meio dela que o PAIF consegue 

operacionalizar de modo mais efetivo a sua função protetiva e preventiva nos 

territórios, visto que é capaz de antecipar a ocorrência de situações de 

vulnerabilidade e risco social e não somente reagir passivamente às demandas 

apresentadas pelas famílias.ȱ ɉÐȢ 61). 

 

A definição das formas de acesso ao PAEFI descrita na Tipificação indica que os(as) 

usuários(as) podem chegar ao serviço por: 

 

 Identificação e encaminhamento dos serviços de proteção e vigilância 

socioassistencial;  

 Encaminhamento  de outros serviços socioassistenciais, das demais 

políticas públicas setoriais, de Órgãos  de Defesa de Direitos e de Segurança 

Pública e; 

 Demanda espontânea. 

 

 

Abaixo segue o passo a passo para o registro das informações nesse item no 

Prontuário SUAS, considere os seguintes conceitos: 
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 POR DEMANDA ESPONTÂNEA: Entende-se por demanda espontânea a 

situação na qual a busca pelos serviços do CRAS ou do CREAS seja motivada 

por interesse da própria família ou membro familiar que procura a unidade. 

Marcar este item apenas quando a família ou membro da família tiver 

procurado o CRAS ou o CREAS por vontade própria. 

 

 EM DECORRÊNCIA DE BUSCA ATIVA REALIZADA PELA EQUIPE DA UNIDADE: 

ȰA  busca  ativa  refere-se  à  procura  intencional,  realizada pela equipe de 

referência do CRAS, das ocorrências que influenciam o modo de vida da 

população em determinado território. Tem como objetivo identificar as 

situações de vulnerabilidade e risco social, ampliar o conhecimento  e  a  

compreensão  da  realidade  social, para  além  dos  estudos  e  estatísticas.   

Além de contribuir  para o conhecimento da dinâmica do cotidiano das 

populações (a realidade vivida pela família, sua cultura e valores, as relações 

que estabelece no território e fora dele), os apoios e recursos existentes e, seus 

vínculos sociaisȱ. (Brasil, 2009, p. 29). A Tipificação e as Orientações 

Técnicas sobre o PAIF destacam a busca ativa como uma das principais 

ÆÏÒÍÁÓ ÄÅ ÁÃÅÓÓÏ ÁÏ #2!3ȟ ȰÐÏÉÓ ï ÐÏÒ ÍÅÉÏ ÄÅÌÁ ÑÕÅ Ï 0!)& ÃÏÎÓÅÇÕÅ 

operacionalizar de modo mais efetivo a sua função protetiva e preventiva 

nos territórios, visto que é capaz de antecipar a ocorrência de situações de 

vulnerabilidade e risco social e não somente reagir passivamente às 

ÄÅÍÁÎÄÁÓ ÁÐÒÅÓÅÎÔÁÄÁÓ ÐÅÌÁÓ ÆÁÍþÌÉÁÓȢȱ ɉ"ÒÁÓÉÌȟ ςπρςȟ 6ÏÌȢ πρȟ ÐȢ φρɊȢ .ÅÓÓÁ 

direção, a busca ativa das famílias em situação de vulnerabilidade precede o 

acompanhamento familiar no âmbito do PAIF. 

 

FICA A DICA: 

Para dar conta desta tarefa, recomenda-se que a Secretaria Municipal ou do DF 

organize uma equipe para a Ȱ6ÉÇÉÌÝÎÃÉÁ 3ÏÃÉÏÁÓÓÉÓÔÅÎÃÉÁÌȱȟ ÒÅÓÐÏÎÓÜÖÅÌ por planejar 

e coordenar a estratégia de busca ativa no município, tendo como base o conjunto 

de informações que serão fornecidas pelo governo federal, bem como as 

informações provenientes de órgãos e instituições locais. Importante lembrar que 

a CIT na sua 124ª reunião ordinária, no âmbito do Pacto de Aprimoramento do 

SUAS (previsto na NOB-SUAS/2012 para o quadriênio 2014/2017) pactuou a 

implantação da Vigilância Socioassistencial como uma das prioridades e metas 

para a Gestão Municipal do SUAS 

 

 

 EM DECORRÊNCIA DE ENCAMINHAMENTO REALIZADO POR OUTROS 

SERVIÇOS/UNIDADE DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA: Marcar este item 

apenas quando a família ou membro da família for encaminhado ao serviço 

por outras unidades públicas ou conveniadas da Proteção Social Básica. 
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 EM DECORRÊNCIA DE ENCAMINHAMENTO REALIZADO POR OUTROS 

SERVIÇOS/UNIDADES DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL: Marcar este item 

apenas quando a família ou membro da família tenha sido encaminhado por 

outros serviços/ unidades públicas, privadas ou conveniadas da Proteção 

Social Especial. 

 

 EM DECORRÊNCIA DE ENCAMINHAMENTO REALIZADO PELA ÁREA DE SAÚDE: 

Marcar este item apenas quando a família ou membro da família tenha sido 

encaminhado por ações, serviços e equipamentos da rede atenção à saúde, 

como Unidade Básica de Saúde (UBS), Centro de Atenção Psicossocial 

(CAPS), Centro de Atenção Psicossocial ɀ Álcool e Drogas (CAPS AD), 

Consultório de RUA, Unidades de Pronto Atendimento (UPA), hospitais, etc. 

 

 EM DECORRÊNCIA DE ENCAMINHAMENTO REALIZADO PELA ÁREA DE 

EDUCAÇÃO: Marcar este item apenas quando a família ou membro da 

família for encaminhado por serviços da rede da educação, tais como 

creches, escolas e cursos profissionalizantes ligados a esta área. 

 

 EM DECORRÊNCIA DE ENCAMINHAMENTO REALIZADO POR OUTRAS 

POLÍTICAS SETORIAIS: Marcar este item apenas quando a família ou 

membro da família for encaminhado por serviços de outras políticas 

públicas tais como: habitação, trabalho, cultura, ou outras políticas (que não 

as mencionadas acima: assistência social, saúde e educação). 

 

 EM DECORRÊNCIA DE ENCAMINHAMENTO REALIZADO PELO CONSELHO 

TUTELAR: Marcar este item apenas quando a família da criança ou do(a) 

adolescente ou a própria criança ou adolescente forem encaminhados pelo 

Conselho Tutelar. 

 

PARA CONHECIMENTO: 

O Conselho Tutelar é um órgão representativo municipal responsável pela defesa e 

garantia dos direitos fundamentais para infância e adolescência e principal 

conhecedor da realidade de sua comunidade. O Estatuto da Criança e do 

Adolescente o coloca como órgão permanente e autônomo, não jurisdicional, 

encarregado pela sociedade em zelar pelo cumprimento dos direitos da criança e 

do adolescente, definidos nesta lei (Art. 131).  

 

 

 EM DECORRÊNCIA DE ENCAMINHAMENTO REALIZADO PELO PODER 

JUDICIÁRIO: Marcar este item quando a família ou membro da família for 

encaminhado pelo Poder Judiciário (Tribunais de Justiça, Varas 

Especializadas). 
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 EM DECORRÊNCIA DE ENCAMINHAMENTO REALIZADO PELO SISTEMA DE 

GARANTIA DE DIREITOS (DEFENSORIA PÚBLICA, MINISTÉRIO PÚBLICO, 

DELEGACIAS): Marcar este item quando a família ou membro da família for 

encaminhado pela Defensoria Pública, Ministério Público ou Delegacias. 

 

 OUTROS ENCAMINHAMENTOS: Marcar essa opção apenas quando a área 

ou serviço que encaminhou a família ou a membro da família não estiver 

sido contemplada em nenhum dos itens descritos anteriormente.  

 

IMPORTANTE: 

Sempre que o acesso for decorrente de algum encaminhamento, identifique o 

nome e o contato do órgão/unidade que encaminhou o usuário: Nesse item deverá 

ser informado o nome e contato (telefone ou endereço) do órgão ou da unidade do 

órgão que encaminhou a família/indivíduo, para atendimento na unidade. A 

unidade deve escrever o nome do órgão que encaminhou a família ou membro da 

família para todas as opções de encaminhamento citadas. 

 

Após registrar a forma de acesso da família/indivíduo ao CRAS ou CREAS é 

necessário compreender e registrar a demanda que motivou a 

procura/encaminhamento para o serviço. Assim, no item: ȰQuais as razões, 

demandas ou necessidades que motivaram este primeiro atendimento?ȱ, descreva 

quais foram os principais motivos apresentados pela família, membro da família ou 

órgão/serviço para o acompanhamento da mesma no CRAS ou CREAS.  

 

ATENÇÃO! 

Mesmo nos casos em que a família tenha sido encaminhada por outro 

órgão/serviço, é importante verificar com a família/membro da família, quais os 

motivos relacionados ao encaminhamento. 

 

IMPORTANTE DESTACAR ÑÕÅ Ȱas famílias devem ser vistas enquanto sujeitos de 

direitos e protagonistas, esclarecidas e apoiadas em suas demandasȱ (Brasil, 2012). 

 

Para o planejamento e organização do trabalho social com famílias tanto no âmbito 

do PAIF quanto no âmbito do PAEFI é essencial que a equipe de referência registre 

no Prontuário SUAS se a família, ou algum de seus membros, são beneficiários de 

algum programa de transferência de renda ou de benefícios assistenciais. Note que 

o registro dessas informações é fundamental para realização de estudos e 

elaboração de diagnósticos, para a realização da gestão dos dados do trabalho 

social com famílias no território, bem como para organizar estratégias 

metodológicas de acompanhamento das famílias. 

 

IMPORTANTE LEMBRAR QUE: 

Segundo a Tipificação, o PAIF visa atender, em especial:  
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 Famílias beneficiárias de programa de transferência de renda e dos 

benefícios assistenciais;  

 Famílias que atendem os critérios dos programas de transferência de renda 

e benefícios assistenciais, mas que ainda não foram contempladas; 

 

Assim, de posse dessas informações, o(a) profissional  deverá registrar no 

Prontuário SUAS em qual dos programas sociais citados a família usuária  

participa. (Este item admite a marcação de múltiplas situações). 

 

 BOLSA FAMÍLIA: O Programa Bolsa Família (PBF) é um programa de 

transferência direta de renda que beneficia, em todo o país, famílias em 

situação de pobreza (renda familiar per capita de R$ 70,01 a R$ 140,00) e 

de extrema pobreza (renda familiar per capita de até R$ 70,00). A seleção 

das famílias para o PBF é feita com base nas informações registradas pelo 

município no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal, 

instrumento de coleta de dados que tem como objetivo identificar todas as 

famílias de baixa renda existentes no Brasil. Com base nesses dados, o MDS 

seleciona, de forma automatizada, as famílias que serão incluídas no PBF.  

 

 BPC: O Benefício de Prestação Continuada (BPC) é um benefício da Política 

de Assistência Social, que integra a Proteção Social Básica no âmbito do 

Sistema Único de Assistência Social ɀ SUAS. Para acessá-lo não é necessário 

ter contribuído com a Previdência Social. É um benefício individual, não 

vitalício e intransferível, que assegura a transferência mensal de 1 (um) 

salário mínimo à pessoa idosa, com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais, e à 

pessoa com deficiência, de qualquer idade, com impedimentos de longo 

prazo, de natureza física, mental, intelectual ou sensorial.  

 

 PETI: O Programa de Erradicação do Trabalho Infantil (PETI) é um 

programa que articula um conjunto de ações visando à retirada de crianças 

e adolescentes de até 16 anos de idade da situação de trabalho infantil, 

exceto aqueles(as) adolescentes que estão na condição de aprendiz, a partir 

dos 14 anos. Ressalta-se que essas crianças e adolescentes, em risco ou 

retiradas do trabalho infantil pelo PETI, devem ser inseridas no Serviço de 

Convivência e Fortalecimento de Vínculos, ofertado pela Proteção Social 

Básica. 

 

 OUTRO(S) PROGRAMA(S) PRIORITÁRIO(S): No caso em que a família ou 

membro familiar  participe de programas sociais Estaduais, Municipais ou 

do DF assinale essa opção e registre as informações sobre essa participação 

que sejam pertinentes ao atendimento/acompanhamento familiar na 

página 9 do Prontuário SUAS, que trata sobre as condições de trabalho e 

rendimento da família.  
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REGISTRO SIMPLIFICADO DOS ATENDIMENTOS 

 

Este campo do Prontuário SUAS possibilita que o(a) técnico(a) registre, de forma 

breve e sucinta, todos os atendimentos realizados com a família usuária (ou 

membro familiar) durante o período em que estiver sendo acompanhada pelo PAIF 

ou PAEFI. Logo, a organização resumida das informações referentes ao 

acompanhamento familiar permite que a equipe técnica do CRAS e CREAS 

consolide de forma concisa os principias dados sobre esse atendimento, 

colaborando para a avalição e aprimoramento do trabalho social com famílias, 

servindo também, para alimentar a vigilância socioassistencial do município ou DF.   

 

Importante destacar que, assim como os demais blocos do Prontuário SUAS, as 

anotações nesse campo devem ser feitas apenas pelo técnico de nível superior 

responsável pelo acompanhamento familiar, de acordo com as orientações abaixo: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 NÚMERO: Corresponde ao número do atendimento realizado com a 
família/indivíduo durante seu acompanhamento na unidade. Por se tratar 
de um registro de todas as atividades da família e da pessoa da família é 
possível que outras páginas do Registro Simplificado do Acompanhamento 
precisem ser inseridas.  

 
 DATA DE ATENDIMENTO: Para qualificar a informação é necessário 

registrar nesse campo o dia, o mês e o ano em que o atendimento foi 
realizado seguindo o padrão dia/mês/ano.  


